
JUIZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE CAXIAS - RJ. EDITAL DE 1ª e 

2ª PRAÇAS E INTIMAÇÃO, com prazo de 20 (vinte) dias, extraído e Avaliado nos autos 

da Carta Precatória 0010130- 61.2020.5.15.0016 da 2ª VARA DO TRABALHO DE 

SOROCABA - SP movida por MAURO JOAO DA SILVA  em face de ARMEZINDA 

MANENTE RODRIGUES, MAGDALENA MANENTE CARBONE e SAFFEC - 

SERVICOS E ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA LTDA - ME. Processo nº 

0011873-02.2015.5.01.0201, na forma a seguir: O(A) DOUTOR(A) DENISE 

MENDONÇA VIEITES, JUIZ(A) DO TRABALHO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE 

DUQUE DE CAXIAS/RJ, FAZ SABER aos que o presente Edital de Leilão e Intimação 

com prazo de 20 (vinte) dias virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 

especialmente o(s) Executado(s), de que no dia no dia 14/07/2021 às 11:00 horas, 

através do portal de leilão eletrônico www.fabianoayuppleiloeiro.com.br, pelo Leiloeiro 

Público FABIANO AYUPP MAGALHÃES, telefone (21) 3173-0567, nomeado conforme 

Fls/Id. 8f1535b, será apregoado e vendido a quem mais der acima da avaliação, ou no 

dia 21/07/2021 às 11:00 horas, no mesmo portal eletrônico, a quem mais der 

independente da avaliação, submetendo-se o lance ofertado a apreciação do MM. 

Juízo, o bem penhorado, descrito e avaliado nos autos da Carta Precatória 0010130- 

61.2020.5.15.0016 da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba - SP, tendo o(s) devedor(es) 

tomado ciência da penhora conforme Fls./Id. ab7ab4e (Via ECARTA).  O Valor da 

execução é de R$6.000,00 podendo ser atualizado. DESCRIÇÃO DO BEM IMÓVEL: 

“1) IMÓVEL 11651: 1. “O lote de terreno sob n. 3 da quadra “U” da vila Odin-Antão, 

com a área de 310,00 metros quadrados, com as seguintes características: frente para 

a rua João R. de Barros de um lado com o lote n. 2, de outro lado com o lote n. 4, e nos 

fundos com a Rua Joaquim F. Barbosa. 2) IMÓVEL 56849 : O prédio sob o n. 17 da rua 

Taubaté, construído em parte de um terreno destacado da quadra 32, do loteamento 

denominado “Residencial Alto da Boa Vista”, Bairro da Boa Vista, com as seguintes 

medidas e confrontações: 12,90 metros de frente para a rua Taubaté, igual medida na 

linha dos fundos, dividindo com propriedade de Scalla Empreendimentos mobiliários 

Ltda., 12,00 metros no lado direito de quem da rua olha para o imóvel, com propriedade 

de Scalla empreendimentos Imobiliários Ltda, e no lado esquerdo no mesmo sentido, 

com o prédio sob n. 184, da rua Catanduva, de propriedade de Fernando Silva Chaves 

Neto, encerrando a área de 154,80 metros quadrados .”- LAUDO DE AVALIAÇÃO: 1) 

IMÓVEL 11651 - O lote de terreno sob n. 3 da quadra “U” da vila Odin-Antão, com 

a área de 310,00 metros quadrados, com as seguintes características: frente para 

a rua João R. de Barros de um lado com o lote n. 2, de outro lado com o lote n. 4, 

e nos fundos com a Rua Joaquim F. Barbosa. ” Tudo conforme descrição da 

matrícula 11.651 do 1. CRI de Sorocaba. O terreno fica avaliado em R$ 250.000,00 

conforme o mercado imobiliário; 2. Sobre o terreno foi edificada uma casa tipo 

sobrado com as seguintes. Características: na parte que dá para a rua Joaquim 

Ferreira Barbosa n. 111, contém garagem para dois carros, sala de estar, jantar, 

cozinha, três suítes, um quarto na parte superior, e mais um cômodo e quintal na 

parte inferior do terreno, com saída para a rua João Ribeiro de Barros, 246. Toda 

em piso frio e laje, a edificação é avaliada em R$ 250.000,00. Observação, o imóvel 

necessita de reformas, segundo a Sra. ELIANA RIBEIRO, RG. 24.273.012-7 que 

ocupa a residência a pedido da proprietária, informando que esta reside no RIO 

DE JANEIRO, RJ. Total da penhora: R$ 500.000,00.  2) IMÓVEL 56849 - O prédio 

sob o n. 17 da rua Taubaté, construído em parte de um terreno destacado da 

quadra 32, do loteamento denominado “Residencial Alto da Boa Vista”, Bairro da 
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Boa Vista, com as seguintes medidas e confrontações: 12,90 metros de frente 

para a rua Taubaté, igual medida na linha dos fundos, dividindo com propriedade 

de Scalla Empreendimentos Imobiliários Ltda., 12,00 metros no lado direito de 

quem da rua olha para o imóvel, com propriedade de Scalla empreendimentos 

Imobiliários Ltda, e no lado esquerdo no mesmo sentido, com o prédio sob n. 184, 

da rua Catanduva, de propriedade de Fernando Silva Chaves Neto, encerrando a 

área de 154,80 metros quadrados.” Tudo conforme matrícula acima. No endereço 

há uma casa térrea, com garagem, corredor, hall, sala, cozinha, banheiro, toda 

em piso frio e laje, dois quartos com piso revestido em taco, com área aproximada 

de 80 metros quadrados. Observação: o imóvel encontra-se desocupado há cerca 

de dois anos. Total da penhora: R$ 200.000,00. Valor total da avaliação dos dois 

imóveis: R$700.000,00.  1) IMÓVEL 11651: Constam na referida certidão imobiliária 

(matrícula 11.651) do 1º Cartório de Registro de Imóveis Sorocaba – São Paulo, as 

seguintes anotações: AV12-AVERBAÇÃO: Determinada pelo MM Juízo da 16ª Vara 

do Trabalho de São Paulo, Processo nº 0010917-32.2016.5.15.0016; AV14- 

AVERBAÇÃO: Determinada pelo MM Juízo da 3ª Vara do Trabalho de São Paulo, 

Processo Execução Fiscal nº 0001267-75.2013.5.15.0109; AV16-

INDISPONIBILIDADE: Determinada pelo MM Juízo da 20ª Vara do Trabalho do Rio de 

Janeiro, Processo nº 0011357-11.2013.5.01.0020; AV17-INDISPONIBILIDADE: 

Determinada pelo MM Juízo da 53ª Vara do Trabalho de São Paulo, Processo nº 

0002108-36.2015.5.02.0053; AV18-INDISPONIBILIDADE: Determinada pelo MM 

Juízo da 61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, Processo nº 0100413-

24.2016.5.01.0061; AV19-INDISPONIBILIDADE: Determinada pelo MM Juízo da 16ª 

Vara do Trabalho de São Paulo, Processo nº 0010130-61.2020.5.15.0016; AV20-

INDISPONIBILIDADE: Determinada pelo MM Juízo da 6ª Vara do Trabalho de 

Niterói/RJ, Processo nº 0011820-80.2015.5.01.0246; AV21-INDISPONIBILIDADE: 

Determinada pelo MM Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias/RJ, Processo 

nº 0101917-33.2016.5.01.0201. 2) IMÓVEL 56849: Constam na referida certidão 

imobiliária (matrícula 56849) do 1º Cartório de Registro de Imóveis Sorocaba – São 

Paulo, as seguintes anotações: AV5-AVERBAÇÃO: Determinada pelo MM Juízo da 

16ª Vara do Trabalho de São Paulo, Processo nº 0010917-32.2016.5.15.0016; AV6- 

AVERBAÇÃO: Determinada pelo MM Juízo da 3ª Vara do Trabalho de São Paulo, 

Processo Execução Fiscal nº 0001267-75.2013.5.15.0109; AV8-

INDISPONIBILIDADE: Determinada pelo MM Juízo da 20ª Vara do Trabalho do Rio de 

Janeiro, Processo nº 0011357-11.2013.5.01.0020; AV9-INDISPONIBILIDADE: 

Determinada pelo MM Juízo da 53ª Vara do Trabalho de São Paulo, Processo nº 

0002108-36.2015.5.02.0053; AV10-INDISPONIBILIDADE: Determinada pelo MM 

Juízo da 61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, Processo nº 0100413-

24.2016.5.01.0061; AV11-INDISPONIBILIDADE: Determinada pelo MM Juízo da 16ª 

Vara do Trabalho de São Paulo, Processo nº 0010130-61.2020.5.15.0016 e expedido 

pela pelo MM Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias/RJ, Penhora dos 

presentes autos; AV12-INDISPONIBILIDADE: Determinada pelo MM Juízo da 6ª Vara 

do Trabalho de Niterói/RJ, Processo nº 0011820-80.2015.5.01.0246; AV13-

INDISPONIBILIDADE: Determinada pelo MM Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Duque 

de Caxias/RJ, Processo nº 0101917-33.2016.5.01.0201. Cientes os Srs. Interessados 

que: De acordo com o site da Prefeitura de Sorocaba o imóvel de matrícula 11651 

possui, no ano 2021, débitos de IPTU no valor de R$ 1.886, 78.  De acordo com o site 

da Prefeitura de Sorocaba o imóvel de matrícula 56849 não é possível de identificar 



débitos de IPTU, uma vez que o cadastro do imóvel, constante no RGI, consta como 

inválido. De acordo com o art. 78 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria 

Geral da Justiça do Trabalho, bem como o parágrafo único do artigo 130 do CTN e 

Artigo 908 § 1º do CPC, o bem imóvel penhorado será vendido livre de débitos 

de condomínio, IPTU e TAXAS, ficando caracterizada aquisição originária, inexistindo 

relação jurídica entre o arrematante e o anterior proprietário devedor. Na forma do artigo 

843 do CPC, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do conjugue mulher 

alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. A proposta para 

arrematar o bem de forma parcelada deverá ser conforme o artigo 895 e seguintes do 

CPC. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido o presente, 

que será publicado e afixado no local de costume, ficando o(s) devedor(es) intimados 

dos Leilões se não encontrado(s), suprida assim a exigência do inciso I e 

parágrafo único do artigo 889 do Código de Processo Civil. Condições da praça: 

arrematação far-se-á à vista, com 5% de comissão do Leiloeiro e custas de cartório até 

o limite permitido por lei, facultando-se ao Arrematante o pagamento de sinal 

equivalente a 20% sobre o valor da arrematação, e o depósito dos 80% restantes a 

disposição do juízo no prazo de 24 horas. O devedor poderá exercer o direito de 

remição expressamente previsto no artigo 826 do CPC até o momento anterior a 

adjudicação ou da alienação dos bens. Em hipótese nenhuma será deferida tal 

possibilidade após os referidos momentos (artigos 902 e 903 do CPC). Na hipótese de 

acordo ou remição após a alienação judicial, o leiloeiro faz jus à comissão (§ 4º 

do art. 38 do Ato Conjunto 7/2019). Não tendo expediente forense no dia do leilão, 

este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local. 

Importante ressaltar que impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou 

procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude 

ou oferecimento de vantagem, incorre em violência ou fraude em arrematação judicial, 

consoante art. 358 do Código Penal -  Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, 

aos nove dias de junho do ano de dois mil e vinte e um, eu, Eduardo Gatti Costa Miglio, 

DIRETOR(A) DE SECRETARIA, o fiz digitar e subscrevo. 


